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Exonerar, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, lotados no 20ºSGBM/Ind./CBMMS 
(Rio Brilhante-MS), da função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, a contar de 1º de setembro de 
2023.

ORD GRAD./NOME MATRÍCULA
1 2º SGT BM Rudy Silva Cotez 59.619-021
2 3º SGT BM Rogério da Rocha Legal 88.647-021
3 CBº BM Murilo Pereira de Souza 423.701-021
4 CBº BM Bruno Fellete de Oliveira 432.911-021

Nomear, por necessidade do serviço, os militares abaixo relacionados, lotados no 20ºSGBM/Ind./CBMMS (Rio 
Brilhante-MS), para desempenharem a função de Comandante de Equipe de Serviço do CBMMS, cumulativamente 
com a função que exercem, a contar de 1º de setembro de 2023, nos termos do art. 23, inciso VI e §4º da Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, com redação dada pela Lei Complementar n. 291, de 16 de de-
zembro de 2021 e alterada pela Lei Complementar n. 298, de 29 de junho de 2022.

ORD GRAD./NOME MATRÍCULA
2 1º SGT BM Ronaldo Cadário da Silva Junior 120.723-021
3 2º SGT BM Rafael Sebastião Marçal Sacai 130.187-021
4 3º SGT BM Tallys Pereira de Araujo 13.307-021
5 3º SGT BM Allison dos Santos Petrini 21.297-021
6 3º SGT BM Elton Oliveira dos Santos 81.419-021

CAMPO GRANDE-MS, 1º DE SETEMBRO DE 2023.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM

Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CGPC/MS/Nº 017, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023.

O CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais previstas no art. 30, inc. VII e X c/c arts. 177 e 
179, todos da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005:

Considerando a decisão judicial proferida nos autos nº 0900019-45.2022.8.12.0019, 
da 2ª Vara Criminal de Ponta Porã/MS, que absolveu o Delegado de Polícia PATRICK LINARES DA COSTA, ma-
trícula nº 221023, e revogou todas as medidas cautelares anteriormente fixadas nos autos apensos 0007575-
80.2022.8.12.0001, bem como determinou o seu retorno à função de Delegado de Polícia;

R E S O L V E
Revogar o afastamento compulsório do policial civil PATRICK LINARES DA 

COSTA, matrícula n.º 221023, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, pertencente ao quadro efetivo da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS, lotado na 2ª Delegacia de Polícia de Ponta Porã, deter-
minado conforme Portaria “P” CGPC/MS/Nº 10, de 25 de abril de 2022, publicada no DOE nº 10.812, de 26 de 
abril de 2022, com efeitos a contar da data da publicação, informando ao RH/SEJUSP/MS, DPI/DGPC/MS, DGP/
DGPC/MS, DRAP/DGPC/MS e ASSETEL/DGPC/MS, para os fins pertinentes. 

MÁRCIO ROGÉRIO FARIA CUSTÓDIO
Delegado de Polícia
Corregedor-Geral da Polícia Civil – em substituição legal


